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RELATÓRIO DE PONDERAÇÃO DA DISCUSSÃO PÚBLICA 

DA 1ª ALTERAÇÃO AO PLANO DE PORMENOR DO PARQUE EMPRESARIAL DE PROENÇA-A-NOVA 

 

 

1- O presente documento é elaborado na sequência da discussão pública da 1ª alteração ao Plano de 

Pormenor do Parque Empresarial de Proença-a-Nova, que decorreu nos termos do artigo 89.º do 

Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), na redação dada pelo Decreto-Lei 

n.º 80/2015, de 14 de maio, 

 

A deliberação da Câmara Municipal de proceder à abertura do período de discussão pública foi 

tomada na sua reunião pública de 18 de fevereiro de 2019, e publicada no Diário da República, 2.ª 

série, n.º53, de 15 de março de 2019. Para o efeito, o Município recorreu à plataforma colaborativa 

de gestão territorial. 

 

Da deliberação constavam, designadamente: 

 

 Nos termos do n.º2 do artigo 89.º o Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 

Territorial (RJIGT), na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, o 

período de discussão pública terá a duração de 20 dias úteis (com início após terem 

decorrido 5 dias úteis da data de publicação do respetivo aviso no Diário da 

República). 

 

 Durante este período os elementos relativos ao procedimento da 1ª. Alteração ao 

Plano de Pormenor do Parque Empresarial de Proença-a-Nova, estarão disponíveis 

para consulta na Divisão de Obras, Urbanismo e Ambiente (entre as9h00-12h30 e as 

14h00-17h30), e no sítio na Internet do Município de Proença-a-Nova. 

 

 A apresentação de reclamações, observações ou sugestões deverá ser efetuada por 

carta dirigida ao Sr. Presidente da Câmara Municipal, entregue diretamente no Balcão 

Único, ou através de correio registado. 

 

 Informa-se ainda que, nos termos do n.º1 do art.º 5.º, conjugado com o n.º1 dos art.º 

76.º e 192.º do RJIGT, o presente aviso será publicado no Diário da República e 

divulgado através da comunicação social, da plataforma colaborativa de gestão 

territorial e no sítio na Internet do Município de Proença-a-Nova (http://www.cm-

proencanova.pt/). 

 

2- A divulgação foi ainda efetuada através da comunicação social, e do sítio da Internet da Câmara 

Municipal. 

 

http://www.cm-proencanova.pt/
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3- Nestes termos, a  discussão pública teve início dia 25 de março, tendo terminado a 22 de abril. 

Durante o seu decurso não foram rececionadas nesta Câmara Municipal observações, reclamações 

ou contributos. 

 

4- Findo o período de discussão pública, a Câmara Municipal pondera e divulga os resultados nos 

termos do número 6 do artigo 89º do RJIGT, sendo elaborado para os devidos efeitos o presente 

relatório. 

 

5- Uma vez aprovado o presente relatório de ponderação, a Câmara Municipal divulga os resultados 

nos termos da supramencionada disposição legal através da comunicação social, da plataforma 

colaborativa de gestão territorial e do sítio na Internet do Município de Proença-a-Nova 

(http://www.cm-proencanova.pt/)., e elabora a versão final desta 1ª alteração, que resulta da 

conformidade com as recomendações emanadas na conferência procedimental realizada no dia 4 de 

fevereiro de 2019, nas instalações da CCDR Centro em Coimbra. 

 

 

Para completar este relatório, anexam-se os seguintes elementos: 

 

 Publicação em diário da república; 

 Publicações nos jornais; 

 Comprovativo da disponibilização online do Aviso, no sítio da Internet da Câmara Municipal. 
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